
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1276223 - MG 
(2018/0082970-0)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : FLAVIA DE CARVALHO BARBOSA DE TOLEDO 
ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO TEIXEIRA DE AGUIAR E 

OUTRO(S) - MG122488 
AGRAVADO  : VIAÇÃO PUMA LTDA 
ADVOGADO : TIAGO ROCON ZANETTI  - ES013753 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. 
HONORÁRIOS. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Embargos de terceiro.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados 
como violados, não obstante a interposição de embargos de 
declaração, impede o conhecimento do recurso especial.
3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é 
inadmissível. 
4. Não se conhece do recurso especial quando ausente a indicação 
expressa do dispositivo legal a que se teria dado interpretação 
divergente. 
5. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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